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Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 
 
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 23 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o cargo de Membro do 
Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, na vaga decorrente do 

término do mandato do Senhor Aníbal Diniz. 
 

 
Brasília,            de                           de  2019. 
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OFÍCIO Nº 320/2019/SG/PR 
 

Brasília,         de outubro de 2019. 
 

 
 

A sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 

Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 
 
 

Assunto: Indicação de autoridade.  

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da 

República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI 
para exercer o cargo de Membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL na vaga do Senhor Aníbal Diniz. 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

 
JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República 
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